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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 53/2020 
  

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 
MUNICIPAL DE SAÚDE VOCAL E 
AUDITIVA DOS PROFESSORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ANCHIETA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução nº 
04/1990, faz saber que foi aprovado por 5 (cinco) votos favoráveis, 3 (três) votos 
contrários e 2 (duas) abstenções, pelo Plenário desta Casa, na Sessão Ordinária 
virtual do dia 08/12/2020, o Projeto de Lei nº 58/2020, de autoria do Poder 
Legislativo (vereador Cleber Pombo), que Dispõe sobre o Programa Municipal de 
Saúde Vocal e Auditiva dos professores da rede municipal de ensino de Anchieta e 
dá outras providências. 
 
      PROJETO DE LEI N. 58/2020. 
 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA 
MUNICIPAL DE SAÚDE VOCAL E 
AUDITIVA DOS PROFESSORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ANCHIETA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

  
A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, usando as atribuições 
que lhe são conferidas, aprova, e o Chefe do Poder Executivo sanciona a Presente 
Lei:   
  
 
Art. 1º- Fica instituído o Programa Municipal de Saúde Vocal e Auditiva dos 
Professores da Rede Municipal de Ensino do Município de Anchieta.  
  
Art. 2º- O programa deverá abranger assistência preventiva, na rede pública de 
saúde, com a realização de palestras e orientações profissionais, objetivando 
conscientizar e orientar os professores das alterações vocais e auditivas.  
  
Parágrafo Único - Quando detectadas problemas auditivos e/ou vocais, deverá o 
município dar condições de tratamento nas unidades públicas de saúde.  
  
 
 

Autenticar documento em http://www3.camaraanchieta.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003300310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



           Câmara Municipal de Anchieta 
               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

            

Rua Nancy Ramos Rosa, Portal de Anchieta – Anchieta – ES 

Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 0300 - www.camaraanchieta.com.br 

 

 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Anchieta/ES, 09 de dezembro de 2020 
  
 
 

CLÉBER OLIVEIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Anchieta 

 
 

GEOVANE M. LOUZADA DOS SANTOS      ROBERTO QUINTEIRO BERTULANI          
Vice Presidente                                      Secretário 
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